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O Departamento de Nutrição da Universidade Federal de Lavras torna público a prorrogação e retificação  do 
Edital n°02/2024 que trata sobre a oferta de vagas de monitoria voluntária para o semestre que se inicia 
(2024/1). No total estão sendo ofertadas 11 vagas divididas em várias disciplinas do curso.

NOVO CRONOGRAMA

DATA ATIVIDADE

08/03/2024 Publicação do Edital

08/03/2024 a 18/03/2024 Período das inscrições

19/03/2024 Homologações das inscrições

20/03/2024 Período de seleção (Consultar ANEXO I ) e 
RETIFICAÇÃO GNU104

21/03/2024 Resultado Preliminar

22/03/2024 Interposição de Recursos

25/03/2024 Resultado dos recursos, Resultado final e da primeira 
chamada 

25/03/2024 a 26/03/2024 Manifestação de interesse pela vaga

27/03/2024 a 05/07/2024 Período de atividades dos monitores



CÓDIGO
NOME DO 

COMPONENTE 
CURRICULAR

COMPONENT
E 

CURRICULAR 
EQUIVALENT

E

CRITÉRIODE 
SELEÇÃO

TOTAL 
DE 

VAGAS

GNU104
AVALIAÇÃO 

NUTRICIONAL I NÃO

RETIFIÇÃO

11.2.1. A nota final 
será a própria nota 

obtida pelo discente 
no componente 

curricular.
1

GNU106 AVALIAÇÃO 
NUTRICIONAL II

NÃO

11.2.1. A nota final 
será a própria nota 

obtida pelo discente 
no componente 

curricular.

1

GNU109
GESTÃO E 

PLANEJAMENTO 
FÍSICO DE UAN I

NÃO

11.2.1. A nota final 
será a própria nota 

obtida pelo discente 
no componente 

curricular.

1

GNU124 NUTRIÇÃO E 
METABOLISMO I

NÃO

11.2.1. A nota final 
será a própria nota 

obtida pelo discente 
no componente 

curricular.

1

GNU125 NUTRIÇÃO E 
METABOLISMO II

NÃO

11.2.1. A nota final 
será a própria nota 

obtida pelo discente 
no componente 

curricular.

1



GNU134

PREPARAÇÕES 
DIETÉTICAS PARA 
AS FASES DA VIDA 

E PATOLOGIAS 
ASSOCIADAS

NÃO

11.2.1. A nota final 
será a própria nota 

obtida pelo discente 
no componente 

curricular.

1

GNU142
PATOLOGIA DA 

NUTRIÇÃO  E 
DIETOTERAPIA I

NÃO

11.2.1. A nota final 
será a própria nota 

obtida pelo discente 
no componente 

curricular.

1

GNU143
PATOLOGIA DA 

NUTRIÇÃO  E 
DIETOTERAPIA II

NÃO

11.2.1. A nota final 
será a própria nota 

obtida pelo discente 
no componente 

curricular.

1

GNU144
PATOLOGIA DA 

NUTRIÇÃO  E 
DIETOTERAPIA III

NÃO

11.2.1. A nota final 
será a própria nota 

obtida pelo discente 
no componente 

curricular.

1

GNU148 NUTRIGENÔMICA NÃO

11.2.1. A nota final 
será a própria nota 

obtida pelo discente 
no componente 

curricular.

1

GNU149 ATENDIMENTO 
NUTRICIONAL

NÃO

11.2.1. A nota final 
será a própria nota 

obtida pelo discente 
no componente 

curricular.

Lílian Gonçalves Teixeira
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